
São Paulo, 6 de julho de 2022 

 

Gyramais Tecnologia S.A. 

Rua Farme De Amoedo, 76, sala 403 

22.420-020 - Rio de Janeiro – RJ 

Sr. Rodrigo Cabernite e Sr. Sergio Spieler 

 

C/C 

Debenturistas da 1ª Emissão 

 

Prezados Senhores, 

Fazemos referência à Cláusula 3.27.3 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª 

(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Subordinada, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros VERT-Gyra (“1ª Emissão”), a seguir 

transcrita: 

“3.27.3. Sem prejuízo do previsto nos itens acima, caso a soma das 

Despesas supere o montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) (“Valor 

Máximo”), a diferença do montante entre as Despesas e o Valor Máximo será 

disponibilizado à Emissora diretamente pela Mr. Presta, conforme previsto no 

Acordo Operacional. “  

Com base no extrato da Conta Centralizadora e controles gerenciais, a soma das Despesas, 

líquidas das receitas (inclusive das transferências de R$552.629,31 realizadas pela 

Gyramais) no período de 07/06/2019 até 30/06/2022, atingiu R$1.056.784,52 (um 

milhão, cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos), superando o “Valor Máximo” em R$456.784,52 (quatrocentos e cinquenta e 

seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos). 



Conforme acordado entre os Debenturistas presentes na reunião extraordinária realizada 

em 30/06/2022 com a Emissora, a Gyramais e o Agente Fiduciário, os valores 

correspondentes às Despesas que não foram tempestivamente reembolsados pela 

Gyramais deverão ser ressarcidos à Emissora pela Gyramais devidamente atualizados até 

30/06/2022 pela curva de remuneração das Debêntures (DI + 5,0% a.a.), totalizando 

R$553.723,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e setecentos e vinte e três reais), a serem 

pagos até o dia 20/07/2022. 

Anexamos a planilha de apuração das Despesas e do valor atualizado. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Vert-Gyra 

Emissora 

 

 

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Agente Fiduciário 


		2022-07-06T11:44:04-0300
	CARLOS ALBERTO BACHA:60674458753


		2022-07-06T14:21:40-0300
	CARLOS PEREIRA MARTINS:38185195870




